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ERRATA Nº 005 - EDITAL 001/2025 
 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO 

 
 

O Prefeito Municipal de GOIANÁ, Estado de MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a Errata nº 05 do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2025 conforme a seguir: 

 

Art. 1º - Onde se lê: 

III - DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 

Para cuja escolaridade exigida seja diferente daquela mencionada no item 1, acima, 
a prova será objetiva com 5 questões de matemática e 5 questões de português.  

LEIA-SE: 

III - DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 

Para cuja escolaridade exigida seja diferente daquela mencionada no item 1, acima, 
a prova será objetiva com 5 questões de matemática e 5 questões de português. 
Segue conteúdo programático no anexo II. 
 

Art. 2º - Onde se lê: 

 
2- Prova de Título 

-Experiência em emprego público para o cargo pretendido, valendo 1 ponto para cada 
ano de experiência comprovado-mediante documentação apresentada, limitado a 5 
pontos; 

LEIA-SE: 

2- Prova de Título 

-experiência em emprego público para o cargo pretendido, valendo 1 ponto para cada 
ano de experiência comprovado-mediante documentação apresentada, limitado a 5 
pontos; 

Art 3º  
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Onde se lê: 

   V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Acrescenta-se: 

            O cronograma do processo seletivo segue no anexo III do presente edital. 

 

Goianá - MG, 09 de junho de 2025. 

      

Paulo Roberto de Assis  
Prefeito Municipal 
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